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O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.636, DE 08 DE AGOSTO DE 2.018
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
destinados a atender insuficiência de dotação de verba 
orçamentária a seguir descrita:
020601	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

249	 10.302.1017.2109.0000Suporte ao Atendimento 
Ambulatorial e Hospitalar 150.000,00

3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

01	 TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Suplementar correrão por conta de anulação 
de dotação orçamentária do Poder Legislativo, apurados 
nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei 
4.320/64.
Anulação:

010101	 CORPO LEGISLATIVO

1	 01.031.0001.2001.0000	 Manutenção do 
Corpo Legislativo -30.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110000	 GERAL

010102	 CONTABILIDADE/ RH/ FINANÇAS

10	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 

Contabilidade/ RH/ Finanças -10.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110000	 GERAL

13	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -7.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110000	 GERAL

14	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -8.000,00

3.3.90.35.00	 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

01	 TESOURO

110000	 GERAL

18	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -5.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

110000	 GERAL

01	 01	03	 SECRETARIA LEGISLATIVA

21	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa -55.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

22	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa -20.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

26	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa -15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 
3.559, de 16 de novembro de 2.017, do Plano Plurianual 
(PPA 2018-2021), Lei nº 3.560, de 16 de novembro de 
2.017 (Diretrizes Orçamentária/2018) e Lei nº 3.566, de 
04 de dezembro de 2.017 (Orçamento/2018).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

 	 Quinta-feira, 09 de agosto de 2018			   Ano III | Edição nº 402			   Página 3 de 4

publicação.

Guararapes, 08 de agosto de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.637, DE 08 DE AGOSTO DE 2.018
AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE GUARARAPES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder contribuição financeira a entidade assistencial 
do município, na forma abaixo especificada, para o 
pagamento de salários dos médicos:

ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO - R$

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARARAPES 150.000,00

Art. 2º A contribuição a que se refere a presente Lei será 
repassada à entidade em uma única parcela, devendo a 
entidade beneficiada apresentar a prestação de contas à 
prefeitura até 90(noventa) dias após o repasse, da correta 
aplicação do recurso recebido nos termos da presente 
Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 08 de agosto de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.587, DE 08 DE AGOSTO DE 2.018
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.636, de 08 de agosto de 2.018;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
destinados a atender insuficiência de dotação de verba 
orçamentária a seguir descrita:
020601	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

249	 10.302.1017.2109.0000Suporte ao Atendimento 
Ambulatorial e Hospitalar 150.000,00

3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES

01	 TESOURO

310000	 SAÚDE-GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Suplementar correrão por conta de anulação 
de dotação orçamentária do Poder Legislativo, apurados 
nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei 
4.320/64.
Anulação:

010101	 CORPO LEGISLATIVO

1	 01.031.0001.2001.0000	 Manutenção do 



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

 	 Quinta-feira, 09 de agosto de 2018			   Ano III | Edição nº 402			   Página 4 de 4

Corpo Legislativo -30.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110000	 GERAL

010102	 CONTABILIDADE/ RH/ FINANÇAS

10	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -10.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110000	 GERAL

13	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -7.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110000	 GERAL

14	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -8.000,00

3.3.90.35.00	 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

01	 TESOURO

110000	 GERAL

18	 01.031.0002.2002.0000	 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -5.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

110000	 GERAL

01	 01	03	 SECRETARIA LEGISLATIVA

21	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa -55.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

22	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa -20.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

26	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa -15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2.017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.560, de 16 de 
novembro de 2.017 (Diretrizes Orçamentária/2018) e Lei 
nº 3.566, de 04 de dezembro de 2.017 (Orçamento/2018).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 08 de agosto de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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